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Contr 0065 Vision 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS Nº 0065/2023 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Dr. José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, na cidade de Xanxerê-SC, com CNPJ sob  nº 
83.009.860/0001-13, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF 10.396.929/0001-35 e o 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE XANXERÊ, CNPJ/MF sob o nº 11.431.387/0001-57 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR MARTARELLO, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade de Xanxerê, portador da R.G. nº 1692088 SSP/SC e CPF sob o nº 461.817.769-15, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa: 
 
VISION NET LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.134.811/0001-27, 
estabelecida na Rua Senador Henrique, nº 231, Emp. Charles Darwin, Sala 1602, Ilha do Leite, na cidade de 
Recife, neste ato representada pela Sua Sócia-administradora a Sra. MARIA FIUZA DE ARAÚJO, inscrita no 
CPF sob o nº 091.828.914-94 e RG nº 7751576, doravante denominado CONTRATADO, de comum acordo e 
com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pela  Lei n.º 8.883/94 e Lei n.º 9.648/98, firmam o 
presente que se regerá pelas Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de 
locação e implantação de sistema de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por 
GPS/GSM/GPRS, gerenciamento com acesso via web, incluindo o fornecimento de equipamentos via 
comodato, componentes e licenças de uso de software, instalação, configuração, capacitação e suporte 
técnico, garantia de funcionamento e certificação da Anatel, para gestão de frotas da secretaria de educação, 
secretaria de assistência social, secretaria de administração e finanças, secretaria da agricultura e políticas 
ambientais, secretaria de desenvolvimento econômico, secretaria de esportes, cultura e lazer e secretaria de 
obras, transportes e serviços na quantidade de até 130 veículos/máquinas, conforme especificações e 
quantidades constantes no Edital e seus anexos. 
 

Item Descrição Meses Quant. 
de 

veículos 

Valor unit. 
Mensal por 
veículo R$ 

Valor 
mensal total 

R$ 

Valor global 
para 12 
Meses 

R$ 

 
 

01 

Serviços de locação e implantação de 
sistema de rastreamento e monitoramento 
de veículos via satélite por 
GPS/GSM/GPRS, gerenciamento com 
acesso via web, incluindo o fornecimento de 
equipamentos via comodato, componentes 
e licenças de uso de software, instalação, 
configuração, capacitação e suporte técnico, 
garantia de funcionamento e certificação da 
Anatel, para gestão de frotas da secretaria 
de educação, secretaria de assistência social, 
secretaria de administração e finanças, 
secretaria da agricultura e políticas 
ambientais, secretaria de desenvolvimento 
econômico, secretaria de esportes, cultura e 
lazer e secretaria de obras, transportes e 

 
 

12 

 
 

130 

 
 

R$ 31,55 
 

 
 

R$ 4.101,50 

 
 

R$ 49.218,00 
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serviços na quantidade de até 130 
veículos/máquinas 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 
a) A forma de acionamento dos veículos deverá ser através de Boton ou tecnologia superior, não sendo 

aceito o uso de cartão. 
b) Apresentar um mapa em tempo real de todos os veículos da frota para disponibilizar para o público 

externo, para portal de transparência, com os carros ativos/inativos, placa, velocidade, instantânea e 
condutor (este link deverá ser disponibilizado logo que iniciar o processo de cadastramento dos 
veículos). 

c) Disponibilizar acessos administrador, para acompanhamentos dos gestores de cada pasta. 
d) Forma de acionamento dos veículos através de Boton ou tecnologia superior. 
e) Capacidade mínima de 10.000 posições na memória interna. 
f) Deverá dispor de uma base de dados permanente, de todas posições desde a instalação até o fim da 

vigência do contrato, em caso de mudança de fornecedor de serviços, essas informações deverão ser 
disponibilizadas para o município, devido a continuidade dos serviços e para eventuais identificações 
de condutores sobre multas e condutas. 

g) Entrada específica para ligação e entradas livres para sensores. 
h) Possuir mais de uma entrada e mais de uma saída. 
i) Apresentar Manual do equipamento com as descrições técnicas. 
j) Leitor individual dos veículos não deve apresentar limitação de quantidade de condutores. 
k) Identificação total de todos os condutores sem limitações 
l) Desbloqueio do veículo apenas após a identificação do condutor. 
m) Informativos via e-mail quando passar de 24 horas sem posicionar um veículo. 
n)  Instalação de novos rastreadores em no máximo 5 dias após emissão de AF. 
o) As manutenções quando não possíveis de deslocar veículo até o local credenciado devem ser realizadas 

pelo proponente no local que se encontra o veículo, sem custo adicional. 
p) Atendimento 24 horas. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as peças 
constantes do Processo de Licitação n° 0027/2023 – Pregão Eletrônico nº 0007/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência a partir de sua publicação, vigorando por 12 (doze), podendo ser 
prorrogado mediante termo aditivo.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 
3.1 Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
importância de R$ 49.218,00 (quarenta e nove mil, duzentos e dezoito reais), com base nos quantitativos e 
preços proposto pela CONTRATADA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA – Os preços dos Serviços contratados serão ser reajustados a cada doze meses, 
mediante acordo entre as partes, pelo índice INPC acumulado, ou qualquer outro índice oficial que vier a 
substituí-lo, em decorrência de política econômica governamental. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS  
O pagamento será efetuado mensalmente conforme Decreto n° 003/2023 disposto no site da Prefeitura 
Municipal de Xanxerê, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo órgão competente, 
recebedor do objeto licitado, juntamente com os Certificados e Fotos; 
É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo ICMS nº 042, de 03/07/2009.   
Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à licitante 
para as devidas correções. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: 
a) Serviços Prestados fora dos padrões técnicos e da qualidade atribuível à espécie, devidamente aprovado 

pela Contratante; 
b) Existência de qualquer débito para com este órgão; 
c) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no Processo Licitatório. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

a) A empresa vencedora do certame deverá instalar uma prova de teste para validação do pleno 
funcionamento do equipamento e sistema em um veículo de escolha do Município, em um prazo 
máximo de 7 (sete) dias após o certame; 

b) Fornecer e Instalar os softwares e prestar os serviços de acordo com as especificações do Edital e 
Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 

c) O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade do software instalado, especialmente para efeito de 
substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado; 

d) Prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do software; 
e) Implantação do software no local indicado pela secretaria responsável; 
f) Os equipamentos deverão ser homologados pela ANATEL; 
g) Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar e/ou melhorar o sistema locado, 

de forma a atender a legislação ou aperfeiçoamento gerencial; 
h) A contratada deverá possuir ações que estejam voltadas para o atendimento das necessidades da 

administração, o que corresponde a central do Customer Relationship Management (CRM) e assim 
promover a excelência no tempo de resposta; 

i) A contratada deverá possuir sistema de CRM para que todas as demandas sejam atendidas através da 
abertura de protocolos, assim poderá acompanhar o “status” de cada protocolo; 

j) Prestar serviços de suporte de forma ininterrupta, 24 horas, nos sete dias por semana; 
k) A Contratada deverá contar com rede de assistência técnica credenciada para os serviços de 

instalação, substituição e reparos nas cidades próximas do Município de Xanxerê, permitindo que o 
atendimento seja feito num prazo máximo de 24 horas após a comunicação do problema; 

l) Os deslocamentos necessários para correção de problemas ou falhas no sistema de rastreamento, 
quando não for possível ser realizado remotamente, a contratada deverá disponibilizar um técnico, e o 
mesmo realizar o reparo no local que se encontrar a máquina/veículo, sem custo para a contratante; 

m) Quando da assinatura do contrato deverá ser apresentada lista de todos os pontos de instalação e 
assistência técnica com endereço, telefone e pessoa de contato; 

n) Caso se utilize de serviço terceirizado para a assistência técnica, deverá apresentar contrato 
formalizando a parceria com todos os postos de assistência na data de assinatura do contrato; 

o)  Caso ocorra atraso para atendimento, tendo como motivo o congestionamento pelo excesso de 
atendimentos, a Contratada deverá abrir tantos pontos para assistência quanto forem necessários.  
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p) Neste caso, deverá apresentar critérios para a escolha, homologação e credenciamento de um novo 

ponto de assistência técnica e instalação; 
q) Caso haja necessidade de transferência de equipamento para outro veículo por solicitação Contratante, 

o custo de instalação e remoção ficará por conta da contratante, bem como, não poderá haver cobrança 
na remoção dos equipamentos quando o Município se desfizer, através de doação ou alienação de 
algum veículo; 

r) A assistência técnica deverá estar capacitada para execução dos serviços de instalação, manutenção e 
reinstalação a partir do início da operação do sistema; 

s) As instalações deverão atender boas práticas de instalação, sendo executadas de forma que não 
prejudique a garantia dos veículos novos, instalações erradas ou falhas na instalação será cobrada a 
responsabilidade da contratada, essas restrições de instalação (carros e maquinas novas) não podem 
deixar os veículos vulneráveis pra burla. 

t) Arcar com todas as despesas diretas e indiretas da execução dos serviços, encargos trabalhistas e 
previdenciários, fundo de garantia por tempo de serviço, fiscais, sociais e comerciais, mão-de-obra, ou 
quaisquer despesas necessárias para a realização do serviço, conforme normas vigentes; 

u) Manter durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

v) Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente ao Município 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus representantes ou empregados na execução do 
contrato; 

w) Fornecer as devidas Notas Fiscais nos termos da lei. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE   
O CONTRATANTE será responsável: 

a) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto; 
b) Apresentar Autorização de Fornecimento, especificando o local de entrega/instalação;  
c) Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em 

função da execução dos serviços; 
d) Prestar as informações necessárias para o bom andamento dos serviços; 
e) Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde que, 

atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital; 
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

 
CLÁUSULA SETIMA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão à conta do Orçamento Municipal 
para o exercício de 2023: 

Recursos orçamentários: PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 
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Recursos orçamentários: PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 
         

 

Organograma Descrição da Despesa Máscara 
  

         

 

02.001 
 

MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
  

02.001.04.122.0401.2032.3.3.90.00.00 
  

         

 

Recursos orçamentários: FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL XANXERÊ 
         

 

Organograma Descrição da Despesa Máscara 
  

         

 

16.001 
 

MANUT. DO FUNDO M. ASSIST. SOCIAL 
  

16.001.08.244.0801.2068.3.3.90.00.00 
  

         

 

Recursos orçamentários: FUNDO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO XANXERÊ 
         

 

Organograma Descrição da Despesa Máscara 
  

         

 

17.001 
 

MANUT. DAS ATIVIDADES DE APOIO AO AGRICULTOR 
  

17.001.20.606.2001.2079.3.3.90.00.00 
  

         

 

Recursos orçamentários: PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 
         

 

Organograma Descrição da Despesa Máscara 
  

         

 

04.001 
 

MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
  

04.001.04.122.0402.2036.3.3.90.00.00 
  

         

 

05.001 
 

MANUT. DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
  

05.001.22.661.2201.2039.3.3.90.00.00 
  

         

 

06.001 
 

MANUT. DOS SERVIÇOS URBANOS 
  

06.001.15.452.1502.2044.3.3.90.00.00 
  

         

 

07.001 
 

MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
  

07.001.12.361.1201.2051.3.3.90.00.00 
  

         

 

08.001 
 

MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES 
  

08.001.27.812.2701.2057.3.3.90.00.00 
  

         

 

08.002 
 

MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
  

08.002.13.392.1301.2058.3.3.90.00.00 
  

         

 

19.001 
 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
  

19.001.18.541.1801.2084.3.3.90.00.00 
  

 

2) Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária:  
 

       

 

02.001 
 

MANUT. DO CONSELHO TUTELAR 
 

02.001.08.243.0802.2033.3.3.90.00.00 
 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento de acordo com o Art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
A contratada, em caso de inadimplência total ou parcial do presente contrato estará sujeita as seguintes 
penalidades: 
a) Advertência; 
b) As demais penalidades previstas no Art. 86 a 99 da Lei n° 8.666/93; 
c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Xanxerê poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que 
no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor 
contratual. 

d) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em 
parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais. 

e) Demais penalidades previstas no Decreto nº AM 151/2018 do Município de Xanxerê que regulamenta a 
Lei Federal nº 12.846/2013. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA – Em caso de exagerada repetitividade das faltas ou cometimento de falta mais 
grave, as penalidades serão de: 
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a) Rescisão contratual; 
b) Suspensão do direito de licitar com a Contratante e, conforme o caso, até declaração de inidoneidade 

para licitar na Administração Pública Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
De penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até o julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como: 
Gestor e Fiscal deste Edital, o Sr. Augusto de Martini, para o acompanhamento formal nos aspectos 
administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, 
devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido. 

 
As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE XANXERÊ em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO 
Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93, sempre 
através de Termo Aditivo, numerado e, ordem crescente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Fica Eleito o Foro da Comarca de Xanxerê- SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, 
firmam o presente contrato, em 2(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da Administração da Prefeitura Municipal 
de Xanxerê, conforme dispõe o art. 60 da Lei n° 8.666/93. 
 
Xanxerê-SC, 28 de abril de 2023. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE XANXERÊ 

 
VISION NET LTDA 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 


